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I - DOOBJETO
I .l - O objeto do presurte procedimento adrninistrativo é a escolha da proposta mais vantajosa visaldo a

Contrataçôo de serviços de confecgôo de placas e letreiros, para serem usados nas repartições públicas

destinados so atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município de
Vá"zea Alegre/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos.

2 - DA PARTICIPACÃO NA DTSPENSA
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitaçào interessados cujo ramo de aüvidade seja compatível com
o objeto desta contratação, regularmente estúelecidos no Pais, que satisfaçam todas as exigências,
especi{icações e normas contidas neste Aüso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.
2.2 - Será concedido úatamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 12312006.

2.3 - Nào poderão paÍticipar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2,3.1 - que não atendam às condiSes deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não turham represcntação lcgnl no Brasil com podcÍes expressos paÍa receber citação

e respondu adminisEativa ou judicialmente;

2.3.3 - quc sc cnquadrcrn nas scguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projao brásico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

contrataçeo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) empÍesa, isoladamente ou on consórcio, responúvel pela elaboraçâo do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controladoÍ, acionista ou detentoÍ de

mais de 5olo (cinco por c€nto) do capital com direito a voto, responsivel técdco ou subcontratado, quando a

contÍatâção veÍsaÍ sobre obra, scrviços ou fomccimento dc bars a ela necessários;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da conratação, ímpossibilitada de con§ataÍ em

deconência de sançâo quc lhc foi imposta:

d) aquele que mantenha vínÍ)ulo de natureza técnica, mmerçial, ooonômics, financeira, nabalhista ou civil com
dir{gente do órgâo ou ertidade contratante ou com agiente público que desempenhe fungâo na licitaçâo ou atue

na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja oônjuge, companheiro ou psrente em linha r*a,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:

e) êmpresas controladoras, eonüoladas ou coligâdas, nos terÍnos da Lei nu 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si: (õ
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AVTSO DE DISPENSA DE LICITACÃO

D!SPENSA DE LICITACÃO N' 2024.07.I6.I

PROCESSO DESTINADO À PARTICTPAÇÃO EXCLUSÍVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE, DISPOSTOS NO ART, N" 4t, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N'
I23N0f/6, COM A REDAÇÁO OAO.I PELA LEI COMPLE,MENTAR N" 1472014, APLICADO, NA
OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART.4', DA LEI I4.B1NI,

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, realizará Dispensa de Licitação em razào

do VALOR, com critério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do artigo 75, inciso II,
nos termos da Lei 14. 133, de I " de abril de 202 I e deÍnais legislações aplicáveis.

DA FORMALIZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS
E-nllll licitacaQíg)varzeaalegre,ce.gov.br
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f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aüso, tenha sido condenada
judicialmente, com úiânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a

condiçôes aná{ogas às de escravo ou por contrâtaçilo de adolesçentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2.3.3.1 - E4üparam-se aos autorês do projcto as empresas integrantes do mesmo gupo econôrnico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fornecedor quê atue em substituição a ouúa pessoa,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua conúolador4
controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da
personal idade juridica do fomecedor;
2.3,4 - Orgmlzaçôes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, aruando nessa condiçôo (Aoórdâo n o

7 4 6 120 I 4 -TCU -Plenário); e

2.4 - Podctão participaÍ cxclusivâmcntc rnicroanpresas e anpresas de pequeno porte rcgulannante

estabeleoidâs no Pais, quc atucm no rüno pcrtineÍlte ao objeto licitado c quc satisfaçam todas as exigências,

especiÍicções e normas contidas no Termo dc Refcrência om anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no itern 2.4 atendern ao úâlamento diferenciado e simplificado destinado às

microernpresas e empresali de pequeno porte dispostos no Aí. no 48. inciso I da Lei Complelnentar no

12312006, com B redaçÍl,o dada pela Lei Complanentu no 14712014, aplicado, na opoffunidade, em

conformidade com o AÍ. 4o, daLei 14.133121.

3. DO INGRESSO NA DISPEN SA E, E\\'IO DA PROPOSTA
3.I - O fomecçdor interessado em participar deste procedimento deverá apÍesentaÍ a sua pÍoposta de preços,

na forma deste itern.
3.2 - O fomecêdor interessado, pós a diwlgação do.Aviso de Dispensa de Licitaçiío, encüniúaÍâ atÍavés do

e-mail licitacao@varzeaaleqre.ce.sov.br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a proposta de preços,

com a descrição do objeto e o prço, até a data e o horário estabelecidos paÍ6 recebimento.

3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presencial ou üa postal é na sala do Setor de Licitações,

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Vrirzea Alegre/CE, com endereço na Rua Deputado Luiz Otacílio

Coneia, 153 - Cenúo, Vâ-zea Aegre/CE, CEP : 63.540-000, no horário das 08:00hrs às l4:00hrs em dias úteis

ate o dia lt dc iulho da 2024 ou enviadas fltraves do e-mail licitacaoíc]varzeaalesre.ce.gov.br,até a mcstna

data, após esse prazo, o processo estâÍá encerrado para o recebimento de novos orçaÍnentos, de maneira que a

Prefeirura Municipal de Várzea Alegre garanta o andaÍnento do processo de confratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na propost4 ern especial o prcço, ünculam a Conúatada.

3.4 - Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dircta ou indiretamente na prestação dos

scrviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na pÍoposts serão de exclusiva Íesponsabilidade do fomecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer altoação, sob alegação de erro, omissão ou qualqueÍ outÍo pretexto

3.5 - A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em confonnidade com o que dispõe o Tenno de Referência e este Aviso de Dispensa de Licitaçâo, assumindo

o propônente o comprômisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos seus termos, bem como de

fomecer os materiais, eqúpamentos, fenamentas e utensilios necessários, em quaÍltidades e qualidades

adequadas à perfeita execução conhatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4. DO REC ENTOS DAS PRO DE PREC'OS

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os tabalhos, recepcionando as PROPOSTAS

DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enüado de forma presencial ou via postal, devorá conter na

paÍe extema os seguintes diz€res: aO
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A
Prefeitura Municipal de Várzea AIegre/CE, Secretaria de Obras e Urbanismo
Dispensa de Licitação n' 2024,07,016.1
Proposta de Preços (objeto)
Razâo Social do Proponente

CNPJ do Proponenteo9

E-mail do Proponente
4.3 - O encerramento do recebimento das pÍopostas de preços ocorrerá de forma automática ao final da data
indioada, sem qualquer possibilidade de pronogação e niio havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 . DO JULGAIVÍENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.1 - O criterio de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especiÍicagões do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de recebimento ílas propostas, será veriÍicada a confomridade da proposta classificada
ern primeiro lugar quanto à adequação do objao e à compatibilidade do preço em relaçâo ao estipulado para a

contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estãÍ acima do estimado pela Administragão. poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5 . 3 . I - Nsstê caso, scÍá encamiúadâ cotrtrapÍoposta ao fomocedor quo tenha apresontado o melhor proço, para

quê sdâ obüda mclhor proposta com proço compatlvel ao estimado pola Administragão,
5.3.2 - A, ncgociação podcrá sã fcita com os dcmais fomcccdorcs classificados, rcspcitsda a ordem dc

elassificaçâo, quando o primciro colocado, mesmo após a ncgociação, for dcsclassificado em Íazão dê sua

proposta permanecar acima do preço máximo definido para I contÍúaçãô.
5.4 - O prazo de validade da proposta nÍlo será inferior a 60 íscssente) dias. a contar da data de sua

Epresentagão.

5.5 - Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.5.I - contiver vícios insanáveis;
5.5.2 - nâo obcdecer às espcciÍicaçles técnicas ponnenorizadas ncste Aüso de Dispcnsa de Licitação ou em

lgut Ergxo§
5,5,3 - spÍêseütâr pÍgç06 iaêxcquÍvêie ou pgftnânoeerêE aelnr do prcgo máxino deflnido p6r6 a eontÍâtaçàoi

5,5.4 . nâo tivorsm rua exoquibilidade dcmonrtÍrd!, qumdo oxigido pelâ Adminictr'açâoi

5,5,5 , apromntar decconformidrde som quailquêÍ outÍâs exigência! derte Dirpcnsa de tieitação ou aous

aRcxoã! dgsdo quc inrarável,
5.ó. Se houvor hrdlcios dc incxeqúbilidadr da propoeta dc proço, ôu êrn csso de neeecridade de

esclarecimentos complernantareq poderii,o ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da pÍoposta.

5 . 7 - Erros no preenchimento da planilha nÍío constituern motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do

preço.

§.7,1 . O ajustc dc quc tÍats çltc dilpositivo rc limita â sânü cÍros ou falhas quc nâo sltgr€m E substÂncir dEs

propo§tâ8,

5,8 - Para Íinr dc arráliec da proposta quârto Bo sumprimc to das orpocificaÉor do objoto. podaá ror colhida

B m$rifestsgôo êBsrita do Bôtor ÍoguiBit&te do seÍviço ou dâ áÍê8 êrpooializsda no objoto,

5.9 - §€ â propocts fo. d€selassiÍloadâ. sêrá ex&dnod& & pÍoposta subscgu€nte. e. assim Bueessivünaüe, R&

ordem do classificagâo.
5. l0 - Enccrrada a aoáise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fasc de habilitâÉo, observado o disposto

neste Aúso de Dispensa de Licitação. @_
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6. DA HABTLITACÃO
6.1 . Os documentoo I serem exigidos para lins de habilitaçâo serâo solicitâdos do fomecedor mnis bem

classiÍicado, conformc a scguir:

PE§SOA JURÍDICA
6.1.1 - Heblllteção Jurldice
a) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradoresi
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) ItrscÍiçâo do ato constitutivo, no caso dc sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria an excrcício;
d) Decreto de autorização, cm se trúando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamênto no País, e

ato de Íegistro ou autorização para fimcionamanto expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim

o exigir.
6.1.2 - Rcgubridede Fiscol, Socisl e Trabalhirta
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regulandade poante a Fazenda Federal;

d) Prova de regrllaridade perante a Fazrnda Estadual;

c) Prova de regularidade perante a Fazanda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS:
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
6,13 - Qualificaçâo Econômico-Financeira
a) Cettidito negativa de feitos sobÍe falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
6.1.4 - Quelificação Técnica
a) Comprovação de aptidão paÍa desompcúo de atividadc pernnente e compativel cm características,
quantidades c prazos com o objeto da licitação, seÍdo estâ feitâ mediante a apresentaçâo de atestâdo(s),

fomecido(s) por pesso(s) juridica(s) de direito público ou privado;
a.l ) Em sede de diligência, poderâo ser requisitados documentos camplementares, no sentido de comprovaÍ o
que está sendo affmado no teor do atestado de quBliÍicsçâo técnica epÍescntado.
6.1.5 - Dcclsrsç6é
a) Declaração de que suas pÍopostas cconômicas compreendem â iotegalidade dos custos para atendirnento

dos direitos trabalhistas assêBuÍâdos na Constituição Fcdcral, nas leis rabalhistas, nas normas infra legais, nas

convençôes coletivas dc fabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

proposta.Íi i

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui ern seu quadro de pessoal, anpregados menores de l8
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos aln qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos terÍnos do inciso )O(Xlll, do Art.
7' da Constituiçâo Federal;

c) Declaraçào de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Preüdência Social, preüstas ern lei e em outras normas especificas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas. na forma da lei. @
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6.1.6 - Caso a empresa paÍticipante integre grupo econômico, os documentos de habilitaçâo deverão ser
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentaçâo referente à outÍ8 empresa, ainda que
integÍânte do mesmo grupo econômico.
6. 1,7 - Os Documentos quc não tivcrem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma fonna
que não conste previsão em legislação específic4 os referidos deverão ter sido ernitidos hâ no rnáximo, !Q
(noventa) dias, contados até â dâta da realização da contratação ou, se anitidos por pÍazo indeterminado,
colforme legislação do órgão expedidor.
6. 1.7. I - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados tecnicos e comprovações de inscrições.
6.2 - Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participaçâo,

especialmente quânto à existência de sanção que impeça a participação no certarne ou a futura contrataçâo,
mediante a consulta ao s€guinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido
aDf.aDDs.tcu.cov.br

via intemet no sítio do hütps://certidoes-

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será rcputado inabilitado, por não atendimento à

oondição de participagâo.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complemsntBÍes, necessários à
conÍirmaçâo daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fomecedor será

convocado a encamiúáJos, em formato digital. após solicitaçâo da Administraçâo, sob pena de inabilitaçâo.
6,4 - E facultada à Admhistração cm qualquer fasc dcste procedimcnto, caso considcrc necessário, a promogão

de diJigência dcstinada a esclareccr ou a complcmcntaÍ a instrugão processual.

6.5 - S€rá inâbilitado o fomeccdor que não comprovar sua habilitação, seja por nito apÍêsfltaÍ quaisqucr dos
documentos cxigidos, ou apresotá-los em desacordo com o estabelecido nesto Aviso de Dispênsa de Licitação.

6.5- I - Na hipótese de o fomecedor nâo atender ds exigências para a habilitaçilo, o órgâo ou entidade examinará
I pÍoposta subsequente e assim sucessivamente, nâ oÍdem de classificação, até 8 apulsçgo de urna proposta
que atenda às especificações do objeto e as condigões de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.
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7 - DA CONTRATACÃO
7.1 - Após a homologaçâo c adjudicação, caso se gonclua pela contrataçâo, será firmado Tenno de Confato
ou emitido instrumcnto equivalente,
7.2 - O adjudicatário terá o pÍazo de 03lCCb)_dhsj!C!, oontados a partir da data de sua convooaçõo, para

assirar o Termo de Contrato ou aceitar instnrmento eqúvalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contrataçâo, sern prejuizo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Alternativamente à convocação para compaÍecer peÍante o órgâo ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Adminisração poderá encaminhá-lo, mediante conespondência por mcio eletrônioo (e-mail),
para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a cont ú dâ data de seu recebimcnto.

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.
7.2.2 - O prazo preüsto para assinatura do contÍato ou aceitação da nota de empeúo ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, poÍ solicitação justificada do adjudicat:ário

e aceita pela Admini stração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento eqúvalente, ernitida à empresa adjudicatri,ri4 implica
no Íecoúecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota esta substituindo o contÍato, aplicando-se à relação de negócios ú estabelecida as

disposigôes da Lei no 14.133, dc 2021.

7.3,2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de Dispensa de Lieitaqào e seus

anexos, a
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7.3.3 - A contratada reconhece que as hipótes€s de rescisâo sâo aquelas previstas nos artigos 137 e t38 da t,ei
no 14.l33l2l e recoúece os diÍeitos da Administraçâo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4 - O fururo Contrato terâ vigência até 3l de dczembro dc 2024. contados a partir da data de sua assinatura
podendo §er pronogâdo nâ form.â dos artigog 106 e 107 da Lei no 14. 133i2021.

N. DA§ §ANCÔE,S
Ll . §erâo eonddoràdas inff'cgõor adrninisBatlvea, quairqusÍ daquelar previstâr no êÍt, 15, do Loi n"

14,133'1202l, gormtide e préviâ e smple defêse,
8.2 - O fomeccdor quc cometer quaisqucr das inftaçôcs dissriminadas no art. 155 mencionado no item anterior
Íicará sujeito, sern prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às següntes sangões:

a) Advenência, pela inffação do inciso I do citado artigo 155, quando nilo se justificar a imposiçâo de

penalidade mais grave;

b) Multa de até l0olo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lot(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornccedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art. 155;

\-/ c) lmpedimento de licitar e contrataÍ no ârnbito da AdministrsÉo Pública diraa e indireta do ente fcderâtivo
que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II ao VII do citado anigo
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou cônúatar, que impedirá o responúvel de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública dketa e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de ó (scis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais

casos quc justiÍiquem a imposiçâo da penalidade maís grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.I - A naturcza e a gravidade da inÍiaçâo cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto:
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indeniza@es cúíveis forern superiores ao valor de pagamento evenrualmente

devido pela AdminisÍação ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

gaÍântia pÍestad4 quando houver. ou será cobradajudicialmente.
\./ 8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, un hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Publica.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumrÍativamente com as dernais sanções.

9 - DAS DISPO§ICÔI,§ GERAI§
9.1 - O procedirnento será diwlgado no Site Oficíal da Prefeitura Municipal de Y árzea Alegre/CE

(www.varzeaaleqre.ce.sov,br)e no Diririo Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE.

9.2 - No caso de todos os fomecedores restaÍem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

admi ni stÍação poderá:

9.2. I - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, paÍa a cotrúatagão, de proposta obtida na pesquisa de pÍ€ços que serviu de base ao

procedimeoto, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempÍe que possivel, e desde que atendidas as

condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitern aÍlterioÍ, a contrataçâo sení operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documetrtação de habilitação, conforme

Rua Dep, Luiz otacílio Correia, 153 - centro - cEP: 6i.54o-ooo - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

,F

0É cor,ttttt

o c8so. e_



Itttr

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000 I -58

9.3 - As proüdências dos subitens 9.2.1 e9.2.2 acima poderão ser utilizadas se nâo houver o compaÍecimento
de quaisquer fomecedores interessados (proccdimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realizaçito de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo nâo
çonste nestÇ Aviso de Dispensa de LicitaÉo, deverá scÍ atendido o prazo indicado pelo agçntê compêtente da
Admínisüação oa Íespcstiva notiÍicâção.
9.5 - Caberá ao fomecedor acompanlaÍ as opeÍafôes, Írcando rosponsávcl pclo ônus dccorrente da perda do
negócio diante da iaobservância de quaisquor mensagcns cmitidas pcla Admiaistragâo ou de sua desconExão.
9,6 - Nâo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realizaçâo do certame
na dúa marcada, a sessâo setá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estsbelecido, desde que nâo haja comunicsção em contráÍio.
9.7 - Os honários estabelecidos na divulgaçâo deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horfoio dc Brasília/DF, inclusive para contagcm de tcrnpo c rcgisto no §istcma e nâ documcntação relatlva ao
procedimento.

9.8 - No julgaacnto das propostas ê dâ habilitaçào, a Adtninistraçâo podcrá saoaÍ crros ou falhas quc nâo

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurldica, mediante despacho fimdamentado,
registrado em ata e acessivel a todos, atribuindoJhes validade e eficáciapara fins de habilitaçâo e classificaçâo.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aúso de Dispensa de Licitaçâo serão sernpre interpretadas em favoÍ da

ampliaçâo da disputa entre os interessados. desde que nâo comprometaÍn o interess€ da Admhistração. o
princípio da isonomia, a frnalidade e a segurança da contratação.
9.10 - Os forncccdorcs assumem todos os custos dc prcparação c apÍcscntação dc suas propostas e a
Administração não senáq ern nenhum caso, responsável por esses custos, independentemeÍlte da condução ou
do resútado do processo de contratação.
9.11 - Em caso de divergàrcia entre disposições deste Aüso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou
donais peças que compõern o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública{s) será(ão) diwlgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O foro designado para julganento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Disporsa
de Licitação será o da Comaroa de Várzea Alegre/CE.

Vrírzea Alegre/CE, ló de julho de 2024.

tikr ândldo ('orrelrt

Secrctaria Municipal de Obras e Urbanistno
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10 - DOS ANEXOS
10. I - IntegÍam este Aviso dc Dispcnsa dc Licitação, paÍa todos os Íins e cfeitos, os scguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Connato.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFER N(]LA

t- Do oBJETo E DAS coNDrÇôn's con,trs ol conrnar.l,çÃo
l.l Contratação de serviços de confecção de placas e letreiros, para serem usados nas repartições
públicas destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
do Município de Yârzea AIegre/CE, conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste
instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

1.2 - O futuÍo Conrato terá vigênoia úé 3 I de dezanbro dc 2024. contados a partir da data de sua assinatura.

podendo ser pronogado na forma dos artigos 106 e l0T da Lei n' 14.11312021.

1.3 - A estimativa aqui aprcsentada é rcsultado de pesquisa dc preços, com objetivo de identificar os prcços

praticados no mercado no pcríodo da contratagão. Para tanto, buscou-sc atsnder ao disposto na Ilstrução
Normativa da SEGES no 6512021, a qual versa sobre o procedimento adminisÍativo para a realizaçâo de

pesquisa de preços, resultando em um prêço estimado de

sete reris e ouarents e dois centrvos). obtidos através do MENOR PREÇO dentre eles. conforme mapa

comparativo de preços anexado aos autos do processo.

L4 - Para dar início ao presente pÍocesso administrativo, a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através
do Setor Competente, proc€deu à cotação de preços obtendo o valor esümado para conúatação.
1.5 - Os valores estimados da futura conúatação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, confonne exige o aÍt. 23 ü Lei Federal no l4.l33l2l .

1.6 - Dado que o(s) serviço(s) praendido(s) possui(em) a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões

de desempeúo e qualid"de podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais

dc merçado, poderá(ão) rcr fornecido(s) por meio do Pregfu. conformo dirposto no Art, 29 dc l,ei Fodçral no

l4.t11l202L, enuêtaato, ainda que náo hqia legohnente um valor minbno para a rêâlizâçÀo ds PÍegào, no sâro
prorsnt6, o baixo valor dú cortrêtsçào s a ceonomioidâde proeêsruâ|. fli€jafi gue a conÍstsçâo Bs dê Bor
DiÊpsnra de Lieitaçâo eom fuEdâmênto no insí60 ll do eaput do Art. 75 da tol Fode$l ne 14,13312021
(grlfrmot)t

Art 75. É dispeosável s liciteçlo:
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lÍem Erpccificrçf,o Und Qld€ Valor tlnitário Vnlor Totfll

0l
Placas suspensas de identificação de setores frente e verso em
ACM com personalizaçÃo em vinil adesivo com impressáo
digital medindo; largura- 0,500 e alturâ= 0,250

Und l0 123,60 3.236.00

02
Letreiros em PVC expandido 20mm com pintur4 medindo
0,41m altura X 7,00m largura

Und 03 l .83 8.3 5 5.515,05

03
Letreiros em PVC cxpandido 20mm com pintura, medindo
2,00m altura X 2,0óm largura

Und 03 I 927,29 5.781,87

04
Placas em PS Zmm com adesivo brilho aplicado, medindo
largura--o,350 e altura=o,250

Und 150 r 5.63 2.344,50

TOTAL t6.877,42

e
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II - Para contratagâo que envolva valores inferiores a

R$ 50.000,00 (oinquonta mil reais), no caso de outros
serviços e compras - (atualizado pelo Decreto no

I 1.871, de 29 de dezarbro de 2023).

1.7 - Assirq üsto que a presente contrataçâo se enquadÍa nos moldes do contido no artigo 75. II da Lei Federal
no 14.133/2021 (rturlizsdo pclo Decreto no ll.87l, de 29 de dezembro de 2023). devido ao baixo valor e
ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por Dispensa de Licitação.

1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo fI, na forma
e no conteúdo das exig&rcias do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Arexos.

2. DA FUNDAMENTAÇÂO E DA DESCRIÇÂO OI XTCNSSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A contratação será realizada nos teÍmos do irciso Il do Artigo 75 da Lei Federal no 14.13312021 e no
DecÍeto no 32412023 de 27 de maÍço de 2023, enquadrando-s€, como dispensa de licitaçâo, com limite de
valor.
2.2 - Sera considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que spresentar o menor valor global cotado
paÍa a pÍestaçào dos scrviços,
2.3 - O presente calio scrá prêcodido rlc diwlgação do aüso da dispcnsa de licitação em sitio cletrônico oÍioial,
pelo prazo mlnimo de UlÍ8&)-tlbUitrE, com a especificaçâo do ob.ieto pÍctêndido c com a manifestação de
intcresse da Admidsúação cm obtcÍ propostas adicionais dc Ayjglgglqlqggglg, inclusive das anpresas
quejá apresentaram orç8Ínentos, se for o caso, devendo ser sçlecionada a proposts mais vantajosa nos termos
do art. 75, § 3", da Lei n. 14.13312021.

2.4 -A Nova Lei de Licitações (Lei no 14. 13321 - lei que estabelece normas gerais de licitação e conh:ataçâo
para as Administraçôes Públicas dirotas, autírquicas e fundacionais da Uniâo. dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios), que foi publicada e enuou eÍn vigor no dia lo de úril de 2021, trouxe consigo alteraçõcs
substanciais âos prooedimentos licitatórios e contratuais e estas atualizações teÍão urn grânde impacto nos

referidos procedimento.

2,5 - A SecÍetaria Municipal de Obras e Urbanismo de Várzea Alegre,/CE, pcnsando no bem estaÍ € no
compromisso com os funcionário, faz a aquisiç.iio das refeigões para distribuigâo com os mesmos, durante o
trabalho que não seja viável deslocarnento até a resid&rcia dos mesmos.

2.6 -A ação envolve todos os funcionário peÍtencentes I Secretaria Municipal de Obras e Urbaaismo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO I"IM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÂO DO SERVIÇO (ert 6', inciso XXIII, alínca 'c', e art 40, §1o, inciso I,
da Lei n' l4.I3.3n02l)
3.1 A solução pÍoposta abrange a necessidade de Conratação de serviços a serem prestados pela Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo de Viírzea Alegre/CE.
3.2 - O trabalho executado pelos frrncionáLrios é de suma irnportância paÍa o mruricípio. Eles trabalham com a

finalidade de promover um melhor acolhimento para a população

3.3 - Urna das fonnas de gêrantiÍ um tabalho mais ágil e com maior eficiàrci4 é ofertar aos funcioná,rio a

refeição, para que não seja necesúrio o deslocantento dos mesmos.

3.4 - Esta contrataçào justifica-se pela necessidade de manter os funcionários no local onde estâo atendendo a

população com o serviços que os mesmos estiverem prestando s€m ter que se ausentaÍ, causando assim um

desconforto do funcionário em ter que se deslocar e retornaÍ. paÍa que o trabalho não sofra mtemrpção.

!t - DA CLASSIFICAÇ Âo Dos scRvrÇos E Dos Rf,Qt-rtslTos DA coNTRATAÇÂo
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4, I - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6'da Lei n'14.13312021.
4,2 - O objeto da contratação tem caníter continuado, estando pÍesente a essencialidade e habitualidade,
4.3 - A Essencialidade pode ser caracterizâdâ uma vez que eventual paralisação das atividades a serem
contratradas implicam em prej uízo ao exercício das atividades da Administração da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo.
4.4 - A habitualidade pode ser caracterizada uma vez que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
necessita dos serviços prestados mediante contratação de terceiros de modo permanente, sendo
contínua a necessidade da prestação de serviços no atendimento da demanda, para o desempenho dos
serviços inerentes para melhor instrução visual.
4.5 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação
com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei n' 14.133/2021.
4.6 - Tendo em vista o caráter contínuo dos sewiços a serem prestados, conforme o enquadramento

\-, efetuado no item 4.?, o prazo de vigência da contrataçâo será ate 31 de dezembro de 2024 contados da
assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133,2021.
4.7 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.8 - Não haverá exigência de garantia contÍatual da execução.

5 - DO MODELO DE EXf,CtIÇÃO CONTRATLIAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO
5.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada
pelos órgãos competentes, em confomridade com a legislação ügente e padrões de sustentabilidade exigidos
pela Prefeitura Municipal de Vriurzea Alegre/CE. que deverão ser especificados no Termo de Referência.
5.2 - Trata-se de serviço crmum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação na forma fisica,
regulamentada pelo Decreto 3242023 dr Prefeitura Municipol de Vázea Alegre/CE.
5.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno coúecimento das condições necessárias para

a prestação do serviço.
5.4 - A prestadora de seniço deverá dispor de equipe para realizaçâo do procedimento acima descrito, dwendo
estes possuírem capacidade técnicas condüentes com o objeto.
5.4.1 - Quanto a prestação dos serviços deverá ser feita mediante solicitação especiÍicando a quantidade e a

forma de sua composição.

6. DO MODELO Df, GESTÃO DO CONTRATO
6. I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no l4 133, de 202 l, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ord€m de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será
proÍTogada automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
ó.3 - As ssrnunicagões entre o órgão ou entidade e a contratâda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 - O órgão ou entidade poded convocar representante da ernpresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato
6,5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei n" 14. 133 de 2021 art. I l7 ut

6.6 - O fiscal do oontrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
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saneadoras, se for o caso.
6.ó.4 - No caso de ocorÍêncías que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas âprazâdas, o
frscal comunicará o íato imediatamente ao gestor do contrato.
6,7 - O gestor do contÍato acompâúarú os registÍos rcalizados pelo(s) fiscal(is) do contrato. de todas
0s oconências relâcionadis à execução do contrato e as medidas adotadas, intbrmando. se for o caso,
A autoridade superioÍ àquelas gue ultrapassarem s sua coÍrpetência.
6,8 - O fiscal do contrato verificará a monutençEo das condições de hsbilitaçào da contratada,
acompanhará o empenho, o pâgamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quarsquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6,8.1 - Caso ocoffam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato ahnrá
tempestivamente na soluçâo do problema, repoíando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9 - O gestor do contrato coordenarâ a atualização do processo de acompaúamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a
exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
eontratuais, elaborando Íelatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contÍato
püe fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.I - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9 2 - O gestor do contrato emítirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempeúo
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
ó.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei no 14.133- de 202 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tâI, conforme o
caso.
ó.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o teÍmino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
ó. I I - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administraçâo para representáJa na execução
do contrato.
6. 1 1 .1 - A indicagâo ou a manutetrção do preposto da cmprcsa podcrá scr recusada pelo órgâo ou cntidade,
deede que dovi«lamcnte justifieada, dovondo a omprcsa designar outro para o sxerctcio da atividade.

7. DO PACA§IEN'I'O
7, I - Preço

7. l. I - O valor total estimado peÍa a contratação é de RS 16.877,42 (dczcsselc mil, oltoccntor rct ntâ G lete
reafu c qulrcnta c dolr ccnÍovor),
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7.1.2 - No valor acima estão inclúdBs todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execuçiio
do objeto, inclusive tributos dou impostos, encaÍgos sociaís, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçilo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado meosúnente, através de ordem bancári4 paÍa crédito em banco, agência
s conta coÍÍelte indicados pela contsatada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 - Praeo de Pagamorto
7,3.1 . O pagsmÊnto será efetuado mensalmeÍlte, no pÍaro máximo de até lgJffEgl_Cb!, contsdos do
roc€bimento da Nota Fiscal/Fatura,
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimênto da nota frsçal ou fatura quando o óÍgão contratanto atestaÍ â
Execugeo do objeto do contralo.
7.4 - Condiçõcs de Pagarnento

7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal,/Fatura será precedida do recebimento defiaitivo do objeto da contrataçâo,
conforme disposto neste in strumento.
7.4.2 - O s€tor competente para prooeder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos nec€súrios e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo dc validade;

b) a data da onissão;
c) os dados do contrato c do ó,rgão cootÍatante;
d) o pcrÍodo rcspectivo de execuçilo do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstânçia que impeça a liqúdação da
despesa, o pâgamento ficará sobrestado até que a contratada proüdencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamêrto iniciar-se-á após a comprovagão da regularizaçâo da situação, não

acarretando qualqucr ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscâl ou FatuÍa deveÍá ser obÍigatoriâmente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à
documsntação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.
7.4.5 - Preüamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagatnento, a Administração deveÍá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção daq condições de habilitaçiÍo exigidas na conratação;
b) idcntificar posívcl razâo quc impcça a par-ticipaçâo ?m licitação, no &nbito do órgâo ou entidade, proibição
dc conÍatar com o Poder Público, bcm como ocorrências ímpcditivas indiraas.
7.4.6 - Constatando-§€ â situaçâo de irregularidade da contatadq seÍá pÍovidênciâda sua notificaçâo, por
êscrito, paÍa quc, no pÍâzo de 5 (cinco) dias útcis, regularize suâ situâgão ou tro tncsmo prazo, apÍcsente sua
defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularizaçEo ou sendo a defesa considsrada improoodontq a conhatante deverá
comunicar aos órgâos responúveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem mmo quanto à existência de pagamento a set efetuado, para que sejam acionodos os meios
pcrtincntcs c aeccssários para guanú o reccbimcnto dc scus créditos.
7.4.8 - Pcrsistindo a inegularidade, a contratantc dcvcrá adotar as medidas nccessárias à rescisâo contratual
nos âutos do procêsso administrativo coÍrespondsírtg asscgurada à contrrt.dr e âmplâ defcsâ.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objao, os pagamentos serão realüados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
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7.4.10 - Quando do pagamento, será efeflrada a retengão tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilh4 no pagaÍnento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optaote pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar n" 123.

de 2006, não sofÍerá â Íetenção tributránia quarto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documento oficial.
de que faz jus ao trataÍnento tributário favorecido preüsto na referida Lei Complemurtar.

8. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
8. I - Exigir o cumpúnento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o fuhúo contÍato;
8.2 - Fomecer por escrito as informaçôes necessárias para o desorvolvimento dos s€rviços objeto do futuro
contrato;
8.3 - NotiÍicar a Contratadq por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substiruído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas expensas:

\,, E.4 - Acompanhar e ÍiscalizaÍ I execução do futuro contÍato e o cumprirnento das obrigaÉes pela ContÍatsda;

8.5 - Comunicar a emprêsa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houveÍ contÍovérsia sobre a execuçõo do objeto, quanto

à dimensií0, qualidade e quantidadc, conformc Art. 143, da Lei n' 14.13312021;
8.6 - Efetuar o paganento à Cootratada do valor coúespondcnte ao fomecimento do objeto, no prazo, fonna e

condições estabeleçidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
8.7 - Aplicar à Conúatada Bs sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

8.8 - Cientilicar o Orgão competente para adoçôo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

8.9 - Expliciamente elnitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadâs à execução do

Contrato, ressalvados os Íequerimentos mdrifestamente impedinentes, meraÍnente protelatórios ou de nerhum
interesse para a boa execuçâo do ajuste;

8.9.1 - A AdministÍação terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
E-10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada. no prazo mo<imo de l5 (quinze) dias úteis;
I . I I - A Administração nâo respondcrá por quaisqucr compromiesos assumidos pcla Contratada oom taceiros,

v ainda que vinculados à exesugào do contsato. ban eomo por gualquer dano oansado I terceiÍos ern deconência
de ato da Coutsatada. de sous emprogados, prepostos ou subordinados
8.12 - Nào prstieaÍ atos de ingerêaeia na administraçõo da CONTRATADA, tâis c,omo:

8.12, I - Exereer o poder de maado sobro os empregados dâ CONTRATADA dEvendo rêpoÍtar.se somentc
aos pÍepostos ou responúveis por ela indicados;
8.12.2 - Direcionar a conüstação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
8.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funçôes dos habalhadores da CONTRATADA, meüante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relaçâo à frmção
especifica para a qual o fabalhador foi conúatado: e
8, 12.4 - ConsidersÍ os trabalhadorcs da CONTRATADA como colaboradores cvcntuais do próprio órgão ou
cntidade responúvcl pcla contrataçâo.

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CON'TRATADA
9.1 - Responsabilizar-se pclos vícios e danos dccorrentes do objao, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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9.2 - Executar os ssrviços confoÍme especificações do Aüso de Dispensa de Licitaçâo e seus Anexos e de sua
propost4 com a alocaçâo dos empregados necessários ao perfsito cumprimento das cláusulas contratuais;
10.3 - Alender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do coltrato ou autoridade superior
(aí. 137, II, da Lei no 14. 133, de 2021) Ç prestar todo csclarecimcnto ou informação por eles solicitados;
9.4 - Reparar, conigir, remover ou subsdtuiÍ. às $,a( expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do con§ato, os seri'igos efetuados ern que se vcrificâÍem vicios, defeitos ou incorreçôes rcsultantes da execuçào

ou dos materiais empregados;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deçorrentes da execução do objeto, beÍn como por todo e qualqueÍ
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamotto da execução contrstual pelo contratânte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor corespondente aos danos soÍiidos:
9.ó - EtltregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do cootrato, junto com a Nota Fiscâl para fins de
pagamento, os seguintes documeotos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidiío
conjunta relativa aos tributos ÍbdeÍais e à Dívida Ativa da Uniãol 3) cenidões que comprovem a regularidade
p€Íante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conüatada; 4) Certidâo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidào Negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT;
9.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencirí,r"ias, Íiscais.
comerciais e as demais previstas ern legislagão específicg cuja inadimplência não transfeÍe a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da exccução do objeto contratual;
9.9 - PaÍalisaÍ, por determinaçâo da Contratante, qualquer atiüdade que nõo esteja sendo executada de acordo
corn a boa técnica ou que poúa crn risco a seglúança de pessoas ou bms de tuceiros;
9.10 - Mantsr durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;
9.1 I - Cumprir, duraÍlte todo o período de execução do conhato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (aÍt. I 16, da Lei n" 14. 133, de 2021);
9.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo unico, da Lei n"
14.133, de202l)1
9.13 - Guardar sigilo sobre toÍ|,§ âs informações obtidas em decoÍrência do cumprimento do contrato;
9.14 - Arcar Çom o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta inclusive quanto aos custos variáveis decoÍÍenles de fatores futuros e inccíos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta nâo seja satisfatôrio para o atendimento do
objeto ds coÍrrataçào, exceto quando ocorÍÉÍ algum dos fiertos srrolados no aÍt. 124. II, d. da Lei n" 14. ! 33,

de202l;
9.15 - CumpriÍ, além dos postulados legais vigattee de âmbito fe.dcrsl, estsdual ou mudoipÊl, as nomas dc
§egurangs dâ contretürlê;
9.1ó - Alocar os empregados necessârios, com habilitaçto e conhecimento adequados. ao perfeito cumprimento
das cláusúas do contrato, fomecendo os materiais, cqúparnentos, fcrÍaÍnentas e utensilios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendeÍ às recomendações de boa técnica e a legislagão de regênciat
9. l7 - OrientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709. de l4 de agosto de 2018.
adotando medidas eÍicazes paÍa pÍoteçâo de dados pessoais a que torha acesso poÍ forga da exêcuçâo do futuro
contrato;
9,18 - eonduzir os trabâlhos so.m gst!1ta observânÇia às aormas da legislação p€ltinent€, çpnprindo as

detonninaçÕor dor PodorEs Públieog;
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9.19 - Submeter previamente, por escrito, ao con§atante, para anâlise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere:
9.20 - Nâo permitir a utilizaçito de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de
aprctrdiz paÍa os maiores dc quatorz€ anos, nem pendtir a utilização do trabalho do mgnoÍ de dezoito anos ern

trabalho notumo, perigoso ou insalubrc.

IO - DAS INFRAÇÔf,S E SÁNÇÔT:S ADMINISTRÂTIVAS
10. 1 - Comctê infÍaçâo administÍativa, nos t€rÍnos da lci, o coücorÍortê quc, corn dolo ou culpâ:
l0l.l - Deixar de attregar a documcntação exigida pú8 o processo ou não onregar qualquer documcnto que

tgnhs sido solieitsdo pelo(a) Administraçío durânte o pÍoccdimento;
10.1,2 - Salvo em docorrência de fato supervonionte, dovidamentc justificado, aão mantiver â pÍoposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negooiaçâo;
b) Recusar-se a enüar o detalhamento da proposta quando exigivel;

\., c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou
d) Deixar de apressntar amostÍa, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento coovocatório;
10. I .3 - Não celebrar o conúato ou nâo ertregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dcnro do prazo de validade de sua proposta;

10,1,3.1 . RogurÃr-:€. ffm ju$iÍleâtivâ. a üriner o s.oRtÍâto ou, quando for o §asr, â ata de tegirtro de pteço.
ou eindâ açeitâr ou retlar o inrhrmonto equivelente no prazn mtabolcoitlo pela Adminirtraçàot
10.1,4 - Aprerontar doelaraglo ou dosumentação Íhka oxigida pera o proeérss ou prêstãÍ doclaraçâo falra
duranto o trifuiritc;
10,1,5. Fraudar o pÍosêrrci
I ô.1.6 - eomportaÍ-se de modo inldôneo ou çometer ftaude de qualquer naturez4 an especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamenrc a erro no julgamentol

c) Apresentar arrostra falsificada ou daeriorada" no caso de solicitagão de amostras;
10.1.7 - Praticar atos iÍcitos com üstas a frustrar os objetivos do processo;
I 0. 1.8 - Praticar ato lesivo preüsto no art. 5' da Lei no I 2.846, de 20 I 3;
10.2 - Com firlcro na Lei no 14.133, de 2071, a Administração poden! garantida a prévia defesq aplicar aos

\.- concorreates e,/ou adjudicatários as scguintes sançôcs, scm prejulzo das rcsponsabilidades civil e oiminal:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multa;
10.2.3 - Impcdimento dc lioitar e contratar e;
10.2.4 - Declaraçiío de inidoneidade para licitaÍ ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 - A naÍureza e a graüdade da infragão cometida;
10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
10.3.4 - Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaÉes dos
órgãos de conrole.
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 3lo/o incidente sobre o valor do conbato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.
10.4.1 - Para as infrações preüstas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5olo a 15% do valor do
contrato.
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10.4.2 - Para as inÊações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15o/o a3Oo/o

do valor do contrato.
10.5 - As sanções de advertência. impedim€nto de licita e contratar e declaraçâo de inidoneidade psa licitar
ou conratar poderão seÍ aplicadas, cumulativamÉ-Ílte ou não, à penalidade de multa.
10.6 - Na aplicagão da sanção de multa sení facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 - A sanção de impedimento de licitaÍ e contratar s€rá aplicada ao responsável ern decorrência das infíações
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, qumdo não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e con[ataÍ no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente fedeÍativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prszo máximo de 3 (tÍês) anos.
10.8 - Podení ser aplicada ao responúvel a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das inftsçôes dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas

infiaçôes administrativas previstas nos itens 10. l.l, 10.1.2 e 10. L3 que justifiqusÍn a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conEatar, cuja duÍâçilo observaÍá o prazo previsto no art.
156, §5o, da Lei n' 14.133/2021.

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em sssinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acoitar
ou retirar o instrumento eqüvalente no prazo estabelecido pels Administração, descrita no item 10.1.6.,
caracterizuá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garsntia de proposta em favor do ôrgão ou entidade promotora do prooedimento, quando tiver sido exigida,
nos tcnnos do aÍt. 45, §4o da IN SEGES/IvÍE no 73 , d.2022.
10.10 - A apuração dc responsabilidadc relacionada às sanções de impedimcnto dc licitar c confrtaÍ e dc
declaração de ioidoncidade para licitar ou contataÍ demandarâ a instauragão de proccsso dc responsabilizaçào
a seí conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais scrvidores públicos pertencentes aos seus quâdÍos
peÍmanentes, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contsdo da data de sua intimaçâo, apÍesent!Í defesa escrita e especiÍicar as
pÍovas que pretenda produzir.
10. I I - Cúeni recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sanções de advertênci4 multa e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à autoridade que trver
proferido a decisão recorrifu que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivaçào à autoridade superior, que dwerá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úeie. contsdo do rgoobimonto dos autos.
10.12. CsboÍá a aprmrntâsâo dc podido dc roconsidoraçâo da apücaçâo da omgão dc dccluaçâo dc
inidonoidado para licitar ou sonüetâÍ no prâzo do 15 (quinzo) dias úteis. §ontado da dnra do intimaçâo. e
decidido no prazo môximo de 20 (vintc) dias úeie. contEdo do sou rocebimEnto.
10. l3 . O rscurso o o podido de rcmnaidoraçâo torâo ofeito ouspcnsivo do ato ou da dccisâo rccorrida até que
sobrcvenha decisâo Íinal da autoridadc competente.
10.14 - A aplicaçào das sançôes previstas neste instnunento nâo sxclui, em hipótese algumq a obrigação de
reparação intcgral dos danos causados.

II . DOTAÇÃO ORÇAN{f,NTÁRIA
I Ll - As despesas do futuro contÍato correÍão poÍ contâ de recursos próprior previstos na scguinte dotação
orçamcntáÍia:

Ó.taüo , un!4.q!ç Elrmcnk' dc Dljr
t4 11.01 15.122.00t6.2 078 íXX» 3.3.90.39 00
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I2 - DO ESTTTDO TÉCNICO PRELIMINAR
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I 2. I - Considerando a baixa complexidade do objao e o baixo valor a ser contratado, nâo havendo necessidade
de requisitos complementares, pastuaçâo de nívsis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de
soluções alternativas. foi dispensada da instmçâo a elaboraçlo de Estudor Técnlcos Prellmineres.
12.2 - Lanbramos ainda que o Município de Vfuzea Alegre/CE regulamcntou âÍavés do Dec rca n" !24t2023
de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição
de bem e a contratação de servigos e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 19, inciso I, faculta
a rcalização de estudos técnicos preliminaÍes nos câsos de dispensa de licitação por baixo valor, confomre
preüsto no AÍ. 75, incisos I e II da Lei Federal no 14.13312021.

Decreto n" 324/2023 de27 de março de 2023.

An. 13. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do
art. 75 e do § 7o do art. 90 da Lei no 14. 133, dc 202 l;

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboraçâo do ETP nos çalios de dispansa de licitâgâo, d8 baixa
complexidade do objao e do valor, foi dispensado o estudo técnico prêliminar no presçnte caso.

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
l3. I - Poderá a Secraaria Municipal de Obras e Urbanismo revogar o presente Processo, no todo ou em parte.
por conveniência administraüva e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamentejustificado.
13.2 - A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo deverá anulaÍ o presente Processo, no todo ou em parte.
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indarizaçâo, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.
7l da tri Federal no. 14.133121.

13.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesm& salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
13.5 - Em caso de manifestaçâo de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigaçâo(ões) assumida(s). sujeitando-o âs penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
gaÍantia de proposta, caso haj4 ern favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50. da Lei Federal no l4.l33l202l.
13.6 - Salientamos quo sc porventuÍa alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as
consequências de sua existência serâo regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

l.l - Do FoRo

l4.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Váu-zea Alegre/CE para dinmir os litígios que deconerern da execução
do futuro Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliaçâo, conforme aÍt. 92, § lo, da Lei no 14.133/21.

Várzea Alegrc/CE, l6 de julho de 2024

l;t do Correia

Secraaria Municipal de Ob,ras e Urbanismo

Rua Dep, Lulz Otactllo Correla, ,53 - Ccntro - CEp: 63.540-000 - Vá,rzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno',
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

nuê p€p, luÍã Otâeíllo gorruía, r5J = eêntro - eEPr 63,540"000 = vársae Alêgre/gE
tVárzea Alegre Teffe do Amor tnetêlno»
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bÉ cor,

PROPOSTA DE PRE('OS

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.13312021, bem como às cláusulas e condiçôes do Processo de Diepensa de LicitaçXo
n'2024.07.16.1.

Declaramos que nâo oconeu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa
de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa pÍopostâ os valores apresentados englobam todas as despesas com

\./ tributos, impostos, contribuições fiscais, para fiscais ou taxas, inclusive, porventua, com sewiços de
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtovmateriais cotados que veúam a

onerar o objeto desta conratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso
§sjsmos veneedoÍes dô presente Proeesso de Diopensa d€ tieitação,

Q!,lggieonuataçâo de sorvigos de eonfeeçâo de plaeas e letreiroc, parq Berem usador nas repartiçôes
públioas destinados âo atendimento das neeessidadec da SesrÊtaria Munieipal de Obras e Urbanicmo
do MunieÍpio de Várzea Alegre/CE. eonforme especifieações apresenlâdês ât sixo:

Item Especificação tlnid. Quant. Valor
Unitário

Valor'Iotal

*,* * * *,* l,l I * * :1.'l l * * * * * * * * * r.,í't,i,t,t r. * * * t :t * :t * *

Total

O valor total da proposta é de RS . ..... .....

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA
Empresa:

CNPJ/CPF:
Endereço:

Cidade: .............
Telefone: ............e-mail:

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante LegaI. ...............

Rua Dep, Luiz OtacíLío Correia, tS3 - Centro - CEp: 63.540-00o - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,'
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CPF: ............,
Tclefone
DADos saxcÁnl«rs

e-mail

Baneo
Agência
Conta para depósito
Titular: ....

Data: .........

Assinatu doP ponente

Rua Dep. Luíz Otactlio Correí-a, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO III

MoDELo DECLARAÇôrs

Rua Dep. Luiz Otacíllo cor'reia, $3 - Centro - cEP: 63.540-000 - várzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Teta do Amor Fraterno"
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A empresa./pessoa fisica insmita no CNPJ (M.F.) sob o n'
por intermédio do seu representante legal, o Sr(a)............... portador(a)

da Carteira de identidade no e CPF no.... . ., DECLARA que:

\., a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7' da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas especificas;

v d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei.

Local e data

(Assinatura c Carimbo CNPJ)

(PREFEREN('IALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONE\'Tf)

Rua Dep. LuA oÍÉrílio coÍed $j - centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor FTaterno"

DECLARACÔES

DISPENSA DE LICITACÃO r'' 2024.07.I6.I
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua Dep, Lulz Otactllo Cofteía, $3 - centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor F'raterno"
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§ilNti't^ Do CoNTR.ATO

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de

Yárzea Alegre/CE, atÍaves da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO e â empresa

........., para o fim que nele se declara.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE/CE, através da Secretaria Municipl de

Obras e Urbanismo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n,o

07.519.27310001-58, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos

Cândido Correia, residente e domiciliado na Cídade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado dc
CONTRATANTE, e de outÍo lado , estabelecida na

neste ato, inscrita no CNPJ/]víF sob o n.o

represenlada por ., portâdor(a) do CPF no.
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo

de Dispensa de Licitação n' 2024.07.16.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei
Federal no. 14. I 33, 0 I de abril de 202 l, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSTJLA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, daLei 14.l33, de l"deabril de202l e demais

legislaçâo aplicável, devidamente homologadoiautorizado pelo Sr. Elonmarcos Cândido Coneia,
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

CLÁT]SI.ILA SEGTTNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Confatação de serviços de confecção de placas e letreiros.
píra serem usados nas repartições públicas destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo do Município de Várzea Alegre/CE, na forma discriminada no quadro

abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam estâ contratação, independentemente de transcrição

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contÍatação;
?.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁTISI]LA TERCEIRA - DA vIGÊNCh E PRORROGAÇÀO

sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021

CLÁTISULÀ QLTARTA - DOS MODELOS DE EXXCUÇÃO T CESTÃO CONTRATUAL

Rua Dep. Luiz Otactlio Coffeía, g3 - Ce tro - CLP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor FÍaterno"

Item Especificação [inid. Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

Totâl
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3. I - O prazo de vigência do contrato será ate 3l de dezembro de 2024, contados a partir da data de
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4. I - 0 regime de execuçâo contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este ContÍato.

CLÁU§ULA QI]ARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.I - Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

CLÁTISULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECTIRSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

ão cntária:

t4.01 3.3.90.39,00

CI,ÁI]SI.JI,A SÉ.I.IMA . Do PAGAME,N'ro
7.1 - Preço
7.Ll - O valor total para a contratâção é de R$ .............. . .(.. .... )
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - O pagamento será realizâdo mcnsalmente, através de ordem banoárie, para orédito em bânco,
agência e oonta corrente indicêdos pcla contratâda,
7,2.2 - §erá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida q ordem bancária
p0ra pag8mento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3. I - O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta )d contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrído o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante at€staÍ

\; a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscalffatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contÍataçâo, conforme disposto neste insnlmento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tÍibutírias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstrância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoÍas.

Rua Dep, Luiz Otacílío Correia, 153 - centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
*Vârzea Alegre Terra do Amot Ftaterno"
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Nesta hipótese, o pÍitzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante;
7.44 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art 63 da Lei n' 14.13312021.
7.4.5 - Previamente à ernissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manúenção das condições de habilitação exigidas na contÍatação;
b) identificar possivel razão que impeça a participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo podeú ser pronogado uma vez, por igual período, a criterio da
contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

7.4.9 - Havendo a eletiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribulária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos nâ fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4. I I - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributiírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJI,]STE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contÍatâdos são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
8.2 - Após o intenegno de um.ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contâdo a partir
dos eferlos llnanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à
contrâtâda a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferigões finais, o indice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo

Rua. Dep. Lulz Otacítto CoÍelÂ, ,53 - centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno"
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8.6 - Caso o índice estab€lecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais scr utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo lndice oficial,
para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste sení realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136,daLei 14.13312021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuâÍâm inicialmente entre os encargos da
contratada € a retribuição da Administração paÍa a justa remuneração do fomecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômíco-finânceiro iniciâl do contrato. na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisívcis. ou prcvisíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou ímpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando á,lea econômica extÍaordináría e cxtÍacontratual, nos termos do Art. 124,
Inciso II, allnea "d" da Lei 14,13312021, devendo ser formalizado através de ato administÍativo,
8. l0 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos teÍmos do art. 107 da Lei n'
14 133t2021

(]LÁLTSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
presente oontrato;
9,2 - FoÍnecer pôr escrito as informações necessárias pera o desenvolvimento dos serviços objeto do
presente contr8to;
9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, detêitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tohl ou em paíe, às suas

expensas:
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da
execuçõo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do obleto, quanto à dímensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n'
14.t33t2021'
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contratol
9.7 - Aplicar à ContÍatada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajustel
9.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiÍo feitos
pela contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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9. I I - A Administração não rcsponderá por quaisquer compromissos assumídos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
9.12 - Nâo praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportaÍ-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9. 12.2 - Direcionar a contÍâtação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilizcçâo destes em rtividades distintas daquelas pÍ€vistês no objeto da contrataçto e em Íelaçâo à

funçâo especÍflca pors B quâl o trabalhsdor foi contratcdo: e
9,12,4 - eonsiderâr os trsbalhadores da CONTRATADA eomo ealaboradores eventuais do próprio
órgâo ou entidade recponcável pelo oontrataçâo,

CLÁU§ULA DÉCIMA. DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços conforme especificaçôes do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratusis;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. I 37, II, da Lei n" 14. 

,l33, 
de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às snâs exFrens,rs, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços eletuados em que se verificarem ücios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridost
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscaliza@o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniào; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a FÍvenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede
da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10. l0 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
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10. I I - Cumprir, durante todo o período de execução do confiato, a reserva de cargos prevista em lei
paÍa p€ssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. I16, da Lei no 14.133, de 2021):
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 'l ló, panígrafo
único, da Lei no 14. 133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contÍato;
10.l4 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de f,atores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratagão, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art.
l24,ll,d, da Lei n' 14.133, de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante:
l0.l ó - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa tecnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenhâ acesso por
força da execução do futuro contrato;
I 0. 18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinaçõ€s dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
10.20 - Não pcrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dczesseis anos, exccto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs INFRAÇÔEs T sexÇÔEs ADMINISTRATIVAS
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I l. 1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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I l. I .3. I - Recusar-se, sem j ustíficativa, a assinar o contrato ou, quando flor o caso a ata de registro de
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento eqüvalente no prazo estabelecido pela Administração;
I L 1.4 - Apresentar declarâção ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaraçâo
falsa durante o trâmite;
I l. 1.5 - Fraudar o processo,

ll.l.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natwezl., em especial
quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro nojulgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
I l. 1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustraÍ os objetivos do processo;

ll.l.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de 2013;
I 1.2 - Com fulcro na Lei n" 14. 133, de 2021 , a Administração podení, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatiirios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
I I .2.3 - tmpedimento de licitar e contÍatar e;

11.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridade que
aplicou a penalidade.

I 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I 1.3. I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.3 2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
I I 3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
I 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
I 1.4.1 - Para as infraçíes previstas nos itens ll.l,l, 11.1.2 e I 1.1.3, a multa será de 0,5% a l5o/o do
valor do contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens I l.l.4, I 1.1.5, ll.l.6, ll l.7e I l. 1.8, a multa será de
l5o/o a 30o/o do valor do contrato.
I 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
1 1.6 - Na aplicação da sanção de multa seni facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratâÍ será aplicada ao responsável em deconência
das infrações administrativas relacionadas nos itens I l.l.l, I1.1.2 e I1.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
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I 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsávcl a sançeo de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrêncía da prática das infraçôes dispostas nos itcns l l.l.4. 1 1.1.5, I l.l.ó, ll.l.7e
ll.l.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, ll.l.2 e ll.l.3 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n" 14.13312021.
I 1.9 - A recusa injustificada do adjudicalí,rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivâlente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item I I . I .6, caÍacteÍizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaú às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n' 73, de 2022.
1 1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimani
o licitante ou o adjudicatrírio para, no prÍrzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
1 I . I I - Caberá recuÍso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autondade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no pÍirzo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhaÉ o recuÍso com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua
decísão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I l.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sançâo de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
I 1.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autondade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIVIA §EGI,INDA. DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
l2.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUS[ILA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTNÇÃo CoNTRATI.IAL
13.I - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso
ocoÍTa Antes do prazo estipulado para tantro.

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridss no prazo estipulado, a vigência ficani prorrogada ate a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequagâo do cronograma
fixado para o contrato.
13.2.1-Quandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanteriordecorrerdeculpadacontratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as Íespectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração opar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaú as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. l3T,daLein' 14j332021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUST]LA DÉCIMA QUARTA - DoS CAso§ oMlssos
14.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor e normas e
princlpios gerais dos contratos.

CLÁUSTILA DÉCIMA QUINTA - DAs ALTERAÇÔES CoNTRATUAIS
15. I - Eventuai s alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.
14 133.de2021.
15.2 - A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou
supressôes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁIISULA DÉCTMA sExTA. DA PIIBLICAÇÃo
16.1 - Incumbirá ao contratânte divulgar o pÍesente instrumento no Poral Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍr.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
olrcial na Intemet, em atenção à Lei n'. 12.527, de 201't.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
17 I - O Foro competente para dinmir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da
Comarca de Yárzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, § I ", da Lei no 14. l33i2l.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de
acordo entÍe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença daq testemunhas abaixo, para que surta
seus j urídicos e legais efeitos.

Yánea AlegrelCE,

TES'I-E\IT \.'H-{S:

CONTRATANTE

CONTRA'IADA

CPF.,...

CPF.
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